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MODELO PADRÃO PARA DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

O DFD inicia o processo de contratação de bens ou serviços na própria Secretaria requisitante, 

trazendo informações básicas e suprindo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), onde será discutido 

mais detalhadamente o objeto aqui identificado. 

 

BREVES EXPLICAÇÕES SOBRE O MODELO: 

1. Fontes na cor azul são formulários, onde o servidor vai APENAS SELECIONAR a opção que melhor se 

adequa ao objeto pretendido: material de consumo, serviços, datas ou ainda quando se tratar de contrato 

ou ata de registro de preços e etc. São esses campos: 

 
2. Outros campos editáveis são caixas de texto específicas, com preenchimento próprio do servidor. 

Essas caixas ou tem breves explicações acerca do tópico, ou estão com os dizeres “clique ou toque aqui 

para inserir o texto”, com informações simples que não necessitam de maior explanação. São esses 

campos: 

a) Identificação do responsável pela demanda; 

b) Descrição sucinta do objeto; 

c) Justificativa da necessidade da contratação/aquisição; 

d) Grau de prioridade (PRECISA JUSTIFICAR QUANDO A PRIORIDADE FOR “ALTA”); 

e) Estimativa de quantitativo (vários campos na tabela); 

f) Nº/ANO do Contrato a vencer (quando aplicável); 

g) Nº/ANO da(s) Atas de Registro de Preços a vencer (quando aplicável); 

h) Indicação do gestor e fiscal do contrato (vários campos na tabela); 

i) Nome do responsável da demanda (campo de assinatura); 

j) Nome do(a) Secretário(a) (campo de assinatura), bem como indicar seu nº de matrícula abaixo. 

 
3. Maiores explicações sobre cada tópico encontram-se eventualmente na forma de Comentários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Setor de Licitações 

Secretaria Municipal de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

Secretaria requisitante/Setor 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Setor de Projetos Sociais 

E-mail da requisitante moyraribeiro23@gmail.com   

Responsável pela demanda 

Nome: Moyra Ribeiro 

CPF: 420.327.468-08 Cargo / nº de matrícula: Secretária Municipal /  3556.1 

 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

TIPO DO OBJETO: SERVIÇO NÃO CONTÍNUO  

Forma de contratação sugerida, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021: Dispensa de Licitação - outras 
hipóteses 

Item previsto no PCA 2026: Não previsto 

Informo que o Plano de Contratações Anual (PCA) ainda não foi efetivamente adotado pelo Município para este 
ano com todas as especificidades que o compõe, de forma que a Administração está levantando esforços para 
sua implantação, entretanto o objeto encontra-se em estrita consonância com o Planejamento Estratégico 
Municipal voltado à habitação de interesse social e à redução do déficit habitacional local. 

Descrição sucinta do objeto: Aquisição de software para levantamento e diagnostico socioeconômico 
em Programas de Habitação de Interesse Social. 

Justificativa da necessidade da contratação/aquisição: A contratação/aquisição de software para 
levantamento e diagnóstico socioeconômico em Programas de Habitação de Interesse Social justifica-se pela 
necessidade de aprimorar a eficiência, a precisão e a transparência na coleta, organização e análise de 
dados das famílias beneficiárias. Os programas habitacionais voltados à população de baixa renda exigem 
um diagnóstico detalhado das condições socioeconômicas dos beneficiários, a fim de garantir a correta seleção 
das famílias, a adequada priorização dos atendimentos e a efetividade das políticas públicas. A utilização de 
ferramentas tecnológicas especializadas permite padronizar os processos de coleta de dados, reduzir 
erros operacionais, evitar retrabalho e assegurar maior confiabilidade nas informações obtidas. Além 
disso, o software possibilita a integração e o armazenamento seguro dos dados, facilitando o acesso, a 
atualização e o monitoramento contínuo das informações pelas equipes técnicas. Isso contribui para a tomada 
de decisões mais assertivas, o acompanhamento da evolução das condições das famílias atendidas e a 
avaliação dos resultados dos programas habitacionais. Outro aspecto relevante é a agilidade proporcionada 
pela automatização dos processos, que reduz o tempo necessário para realização dos levantamentos de 
campo e elaboração dos diagnósticos, permitindo maior alcance e eficiência na execução das políticas 
públicas. Por fim, a adoção de solução tecnológica específica está alinhada aos princípios da administração 
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pública, especialmente no que se refere à eficiência, economicidade e transparência, garantindo melhor 
utilização dos recursos públicos e maior qualidade na prestação dos serviços à população.   

Grau de prioridade: Alta 

Se “Alta”, justificar tal prioridade: A atribuição de grau de prioridade alto para a aquisição de software 
destinado ao levantamento e diagnóstico socioeconômico em Programas de Habitação de Interesse Social 
fundamenta-se na sua relevância estratégica para a efetividade das políticas públicas habitacionais e no 
impacto direto sobre a população em situação de vulnerabilidade. A ausência de ferramentas adequadas 
compromete a qualidade e a confiabilidade dos dados coletados, podendo resultar em falhas na identificação 
do público-alvo, inclusão indevida de beneficiários e exclusão de famílias que realmente necessitam do 
atendimento. Nesse contexto, a implementação de um sistema informatizado torna-se essencial para 
assegurar maior precisão, rastreabilidade e transparência nos processos. Além disso, a alta prioridade se 
justifica pela necessidade de celeridade na execução dos programas habitacionais, uma vez que métodos 
manuais ou sistemas inadequados tornam o processo mais lento, oneroso e suscetível a inconsistências. A 
utilização de software especializado permite otimizar o tempo das equipes técnicas, ampliar a capacidade de 
atendimento e reduzir significativamente o retrabalho. Destaca-se também que o diagnóstico 
socioeconômico é etapa fundamental para o planejamento, a execução e o monitoramento das ações 
habitacionais. Eventuais atrasos ou falhas nessa fase impactam diretamente todas as etapas subsequentes 
do programa, podendo comprometer metas institucionais e a aplicação eficiente dos recursos públicos. Por fim, 
considerando o cenário de demanda crescente por habitação de interesse social e a limitação de recursos, a 
adoção imediata de solução tecnológica adequada configura-se como medida indispensável, justificando, 
portanto, o elevado grau de prioridade atribuído à contratação/aquisição do software. 

Estimativa de quantitativo: Os itens/lotes da presente demanda, bem como seus quantitativos, são os 
contidos no TR. 

 

A Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) fica DISPENSADA, nos termos do Decreto Municipal 
nº 729/2023 – art. 7º, de modo que todo o estudo acerca da contratação/aquisição encontra-se no Termo 
de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo. 

PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

Previsão para o início dos serviços ou fornecimento do(s) bem(ns): junho de 2026. 

 

A demanda não se correlaciona com o vencimento de qualquer instrumento contratual. Portanto, existe 
apenas uma simples pretensão de quando o início dos serviços ou fornecimento do bem irá começar. 

Nº/ANO do Contrato a vencer: não se aplica 

Data do vencimento: não se aplica 

 

Nº/ANO da(s) Atas de Registro de Preços a vencer: não se aplica 

Data do vencimento: não se aplica 
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Indicação do gestor e fiscal do contrato (art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e art. 4º do Decreto Municipal nº 
729/2023): 

Função Nome completo 
Cargo/ 

matrícula 
CPF E-mail Assinatura 

GESTOR Moyra Ribeiro 
Assistente 

Social / 3556.1 
420.327.468-08 moyraribeiro23@gmail.com   

FISCAL Andreia Maria de Oliveira 
Assistente 

Social/2661.03 
277.139.558-44 Andreia_mo1@hotmail.com  

 
 

 

Angatuba/SP, 20 de março de 2026. 

 
 

Moyra Ribeiro 

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Social 

Nº de matrícula: 3556.1 
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